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TABELA DE EVOLUÇÃO DOS VALORES DAS DIÁRIAS DE DESLOCAMENTO NO ESTADO DE MATO GROSSO E PARA OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO 
 

Conforme exigido pela legislação e normativas vigentes, apresentamos abaixo uma tabela referente à evolução do valor das diárias pagas aos servidores e 
vereadores desta Casa Legislativa: 
 

ANO Norma legal 
Valor diária 

deslocamento 
dentro do estado 

Valor diária 
deslocamento fora do 

estado 
vereador servidor Observações 

2024 Portaria nº 3 de 10 de janeiro de 2024  
https://sapl.juina.mt.leg.br/docadm/4974  

Valor corrigido 
R$ 498,51 

Valor corrigido 
R$ 609,30 Sim Sim 

Valor aplicado aos vereadores e servidores. 
Revisão dos valores com base no índice de 

inflação (IPCA) acumulado em 2023. 

2023 Portaria nº 5 de 17 de janeiro de 2023  
https://sapl.juina.mt.leg.br/docadm/3417  

Valor corrigido 
R$ 476,05 

Valor corrigido 
R$ 581,84 Sim Sim 

Valor aplicado aos vereadores e servidores. 
Revisão dos valores com base no índice de 

inflação (IPCA) acumulado em 2022. 

2022 Lei nº 2004 de 17 de dezembro de 2022 
https://sapl.juina.mt.leg.br/ta/102/text?  

Valor fixado em R$ 
450,00 

Valor fixado em 
R$550,00 Sim Sim 

Valor aplicado aos vereadores e servidores. 
Dispositivo na Lei autorizou a revisão dos 

valores com base no índice de inflação 
registrada no período através de portaria. 

2014 Lei nº 1541 de 12 de maio de 2014 
https://sapl.juina.mt.leg.br/ta/98/text?  

Valor fixado em R$ 
300,00 

 

Valor fixado em 
R$ 350,00 Sim X Valor aplicado somente aos vereadores 

2012 Resolução nº 1 de 1º de maio de 2012 
https://sapl.juina.mt.leg.br/ta/103/text?  

Valor fixado em 
R$ 300,00 

Valor fixado em 
R$ 350,00 X Sim Valor aplicado somente aos servidores 

2012 Lei nº 1371 de 14 de novembro de 2012 
https://sapl.juina.mt.leg.br/ta/97/text?  

Valor fixado em R$ 
380,00 

Valor fixado em 
R$ 400,00 Sim X Valor aplicado somente aos vereadores 

2010 Lei nº 1153 de 13 de abril de 2010 9,50 % subsidio 10,50% subsidio do Sim X Valor aplicado somente aos vereadores 
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https://sapl.juina.mt.leg.br/ta/96/text?  vereador vereador 

2008 Lei nº 1041 de 13 de novembro de 2008 
https://sapl.juina.mt.leg.br/ta/94/text?  

7,00 % subsidio 
vereador 

10% subsidio do 
vereador Sim X Valor aplicado somente aos vereadores 

2008 Lei nº 1024 de 2008 
https://sapl.juina.mt.leg.br/ta/91/text?  

8,00 % subsidio 
vereador 

10% subsidio do 
vereador Sim X Valor aplicado somente aos vereadores 

 
 

Elaborado por: 
Elio Duarte Gomes 

Assistente Legislativo 
Ouvidor 

 
A Tabela disponibilizada tem cunho informativo, educativo, e é a fonte de publicação eletrônica da Câmara Municipal de Juína dada sua capacidade de abrangência, 
porém, quanto aos textos normativos, não dispensa a consulta aos textos oficiais impressos para a prova da existência de direito, nos termos do art. 376 do Código de 
Processo Civil. 
ALERTA-SE, quanto as compilações: 
O Dicionário Jurídico Brasileiro Acquaviva define compilação de leis como a “reunião e seleção de textos legais, com o intuito de ordenar tal material. A compilação 
tem por finalidade abreviar e facilitar a consulta às fontes de informação legislativa. Na compilação, ao contrário do que ocorre na consolidação, as normas nem 
mesmo são reescritas.”  
PORTANTO: 
A Compilação de Leis do Município de Juína é uma iniciativa do Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Juína, mantida, em respeito à sociedade e ao seu 
direito à transparência, com o fim de contribuir com o moroso processo de pesquisa de leis e suas relações. Assim, dado às limitações existentes, a Compilação ofertada 
é um norte relevante para constituição de tese jurídica mas não resume todo o processo e, não se deve, no estágio atual, ser referência única para tal. 

 


